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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXOI 
TERMO DE REFERENCIA 

I - OBJETO DA CONTRATAçAO 
1.1 - Contrataçao de serviços funerários especializados a serem prestados junto as famulias em estado de 
vulnerabilidade social, por interrnédio da Secretaria de Assistência Social do Municiplo de Farias Brito/CE 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 - A contrataçao dos servicos funerários justifica face ao interesse püblico presente na necessidade de atender 
familias de baixa renda do municIplo, as quais nao ostentam condiçOes de arcar corn os custos de urn funeral digno 
para seus entes queridos falecidos. 

3— EsPEclFIcAçOEs, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os serviços conforrne descriçao na planilha abaixo: 

Item Especificacâo Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

01 Serviços funerários destinados as familia em estado do vulnerabilidade 
social, por intermédio da Secretaria do Assistência Social do MunicIpio 
do 	Farias 	Brito/CE, 	abrangondo 	urna 	funerária 	(infantil), 	cova, 
vestimentas, fibres 0 translado de ate 200 (duzontos) km rodados ida o 
volta Sorviços 10 813,33 8.133,30 

02 Sorviços funerârios dostinados as familia em estado do vulnerabilidado 
social, por intermédio da Secretaria do Assistência Social do MunicIpio 
do 	Farias 	BritoICE, 	abrangendo 	urna 	funorária 	(adulto), 	cova, 
vostimontas, fibres e translado do ate 200 (duzentos) km's rodados ida 
e volta Serviços 40 1.783,33 71.333,20 

03 Serviços 	de 	tanatopraxia 	(proparaçao 	pOs 	morte, 	conservaçao 
cadavérica) Serviços 20 656,67 13.133,40 

03 Translado terrestre de cadaver por km rodado Km 10000 2,23 22.300,00 

Total: 114.899,90 

3.2 - 0 valor máximo global admitido para esta contrataçao é de R$ 114.899,90 (cento e quatorze mil oitocentos e 
noventa e nove reals e noventa centavos, do acordo corn pesquisas de preços realizadas pelo Municipio de Farias 
Brito corn ernpresas atuantes no ramo do objeto Iicitado. 

4- ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta do recursos oriundos do Cofinanciamento Estadual do 
Beneficios Eventuais e Tesouro Municipal, previstos nas seguintes Dotaçoes Orçarnentârias: 

	

Orgâo I Unid. Orc. J 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
04 	1 	01 	1 	 08.122.0040.2.049.0000 	 1 	 3.3.90.32.00 

5- ENTREGA DOS SERVIOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os servicos serão fornecidos de acordo corn as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, devendo os mesmos ser realizados entregues onde for rnencionado nas respectivas Ordens de serviços, 
ficando a Adrninistraçao no direito de solicitar apenas aquela quantidade quo Ihe for estritarnente necessária, sendo as 
despesas corn a entrega de responsabilidade da ernpresa Contratada. 
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5.2 - Os serviços deverão ser executados de forma irnediata, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Serviços. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, as urnas que vierem a ser recusados por justo motivo, 
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá executa os serviços e as entregas em transporte adequado para tanto. 
5.5 - Caso a Contratante venha a optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçOes condizentes 
e compativeis para a guarda e armazenarnento dos serviços. 
5.6 - 0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verilicação da conformidade dos serviços corn a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, apOs verificaçao da qualidade e quantidade dos serviços, pelo setor responsável pela 
solicitaçao e conseqüentemente aceitação. 

6- DO PAGAMENTO 
6.1 - 0 pagarnento dos serviços fornecidos será efetuado pela Adrninistracao, obedecidas as requisiçöes, em moeda 
corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se 0 

desembolso rnáximo em conformidade corn a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
6.2 - 0 pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

7.0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
7.1 - As obngaçoes da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcriçao. 

8.0BRIGAç6Es DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigaçOes do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcriçao. 

9- PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
9.1 - 0 futuro Contrato terá vigéncia ate 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer a 
prestação dos serviços dentro da vigência do rnesrno. 

Farias Brito - Cearâ, 30 de Janeiro de 2019. 

Luclessian Calixto da Silva Alves 
Pregoeira Oficial 

DE ACORDO: 

Cicero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

Pregao NO 2019.01.30.1 

MODELO DE PR0CURAcA0 

A 	(norne 	da 	empresa/profissional) 	................................................................., 	CNPJ/CPF 	n.° 
..............................................., 	corn 	sede 	(endereco) 	a 
..................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sôcios, 

corn qualificaçao completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereco) pelo presente 
instrurnento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (norne, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

........................................................................................, a quern confere(rn) amplos poderes para 
junto a Prefeitura Municipal de Farias Brito praticar os atos necessários para representar a outorgante na 
licitaçäo na modalidade Pregao n.° 2019.01.30.1, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-Ihes, ainda, poderes especiais para desistir do recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 
negociar preços e demais condiçoes, confessar, transigir, desistir, firrnar comprornissos ou acordos, receber e 
dar quitaçao, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando 
tudo por born firme e valioso. 

Local, data e assinatura. 
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ANEXO HI 

Pregao NO 2019.01 .30.1 

MODELO DE DEcLARAcA0 DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
coNsTITuIcAo DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa..................................................................., inscrita no CNPJ sob o n°............................................. 

situada na .........................................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para 

surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de Farias Brito, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregao, 

que nao incide na proibiçao contida no inciso XXXIII do Art. 70  da Constituiçäo da RepUbllca Federativa do 

Brash. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 

Pregao NO 2019.01.30.1 

MODELO DE DEcLARAcA0 DE INEXISTENCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAcA0 

A empresa/profissional ..........................................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 

.................................., 	situada 	(residente 	e 	domiciliada) 	na 

........................................................................................, DECLARA, sob as penas da lei, que, ate a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçao no presente processo IicitatOrio, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

I 
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ANEXOV 

PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente Os da Lei n °  
8.666/93 e Lei n o  10.520/2002, bern corno as cláusulas e condiçOes da modalidade Pregao n °  2019.01.30.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos irnpeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o comprornisso de bern e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contrataçao de serviços funerários especializados a serem prestados junto as familias em estado do 
vulnerabilidade social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social do Municipio do Farias Brito/CE, 
conforme especificaçOes apresentadas a seguir. 

Item Especificacao Unid. Qtde. Valor unitârio Valor Total 
0001 Serviços funerários destinados as familia em estado de 

vulnerabilidade social, por intermédio da Secretaria d 
Assistência 	Social 	do 	Municipio 	de 	Farias 	BritoICE, 

Servigos 10 
abrangendo urna funerâria (infantil), cova, vestimentas, 
fibres e translado de ate 200 (duzentos) km rodados ida 
volta  

0002 Serviços funerários destinados as familia em estado de 
vulnerabilidade social, 	por intermédio da Secretaria th 
Assistência 	Social 	do 	Municipio 	de 	Farias 	Brito/CE, 

Servi OS 40 
abrangendo urna funerária (adulto), 	cova, 	vestimentas, 
fibres e translado de ate 200 (duzentos) km's rodados ida 
volta  

0003 Serviços 	de 	tanatopraxia 	(preparacao 	pós 	morte, 
Ser i o V c s 20 conservaçao cadavérica) 

0004 Translado terrestre de cadaver por km rodado KM 10000 
Total: 

ValorTotal daPropostaR$ ...................... ( ........................................................... ) 

Proponente: ....................................................................................................................... 
Endereço" ........................................................................................................................... 
CNPJ/CPF ................................................................................................................................ 
Data da Abertura" ........................................ 
Horário: ....................................................... 
Prazo do Execução: Conforme Edital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Data" ........................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestacao de serviços firmado entre o Municipio de Farias 

	

Brito/CE, através do(a) Fundo Municipal de Assistência Social 	e 
, para o tim que nele se declara. 

o MunicIpio de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, através do(a) 
Fundo Municipal de Assisténcia Social, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 14.909.566/0001-45, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, 0(a) Sr(a). Cicero Clislones Rodrigues de Lima, 
residente e dorniciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

........................................................ , 	 estabelecida 	(residente 	e 	domiciliado(a)) 	na 

........................................................................ , 	 inscrita(o) 	no 	CNPJ/CPF 	sob 	o 	no 
............ .......... . .......... 	e 	no 	CGF 	sob 	o 	no 	................................ , 	 neste 	ato 	representada 	por 

.................................. , portador(a) do CPF no . ..................................  , apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvern firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçao 
procedida na modalidade Pregão no 2019.01.30.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 
10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, mediante cláusulas e condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitacao na modalidade Pregão n.° 201 9.01 .30.1, de acordo corn as Leis 

Federais no 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cicero Clislones Rodrigues de 
Lima, Ordenador(a) de Despesas da(o) Fundo Municipal de Assistência Social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente Instrurnento tern por objeto a contratacao de serviços funerârios 

especializados a serem prestados junto as farnIlias em estado de vulnerabilidade social, por intermédio da 
Secretaria de Assistência Social do Municipio de Farias Brito/CE, conforrne especificaçOes constantes no 
Anexo I do Edital ConvocatOrio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no 
quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXEcucAo DOS SERVIOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçao indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREc0, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO. 

4.1 - 0 objeto contratual tern o valor global de R$..................... (..............................................). 
4.2 - Os pagarnentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data final do perlodo de adimplernento da prestaçao dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante 
apresentaçäo dos documentos hábeis do cobrança junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregäo, no todo ou 
em parte, de acordo corn as condiçOes estabelecidas na Iegislacao pertinente, assirn corno reduzir ou 

6F~J-'  
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aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou 
indenizaçao. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre Os 
encargos do contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutençao do equHIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisiveis, ou previsIveis porém do conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prmncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, ailnea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 - 0 presente Contrato terá vigOncia ate 31/12/2019, ou enquanto decorrer a prestaçao dos 

serviços dentro da vigência do mesmo. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 0RçAMENTARI05 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) 

Cofinanciamento Estadual de BenefIcios Eventuais e Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotacao 
orçamentária: 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fbi cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na 

prestaçao dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposiçao da Contratada toda a documentaçao necessária para a perfeita 

execuçao dos servicos solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes por 

ele assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e quaiificaçao exigidas na iicitação. 
8.3 - Curnprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçao vigente. 
8.4 - Guardar sigilo sobre informaçoes e documentos fornecidos pela Contratante, em 

decorrOncia dos serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 
8.5 - Responder por todos os onus referente aos serviços ora contratados, desde os salários 

do pessoal neles ernpregados, como também os encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
quo venharn incidir sobre o presente contrato. 

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIçOES 
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontrataçao dos serviços, parcial ou total, sern a prévia e 

expressa anuéncia e autorizaçao da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO 
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10.1 - 0 Inadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência do 
quaisquer das situaçOes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado 
pela parte prejudicada a outra, mediante notificaçao por escrito, entregue diretamente ou por via postal, corn 
aviso de recebimento, a fim do que seja providenciada a regularizacao no prazo do 05 (cinco) dias Uteis. 

10.2 - A não regularização poderá ensojar, a critério da parte prejudicada, a rescisäo do 
Contrato, som prejuizo de outras sançöes, bern como no caso do não pagamento, a suspensão da prestação 
dos sorviços pela CONTRATADA ate a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar 
o vInculo contratual, estará sujeita as soguintos sançoes: 

10.3.1 - advortência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito do participar do licitaçao; 
10.3.3 - impedirnento do contratar corn a Administração; 
10.3.4 - declaraçäo do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará a CONTRATANTE a tItulo do multa polo não cumprimento 

do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as soguintes situaçOes: 
11.2 - Atraso injustificado na exocução dos serviços, causando, consequontomente atraso 

nos prazos, multa correspondente a 3% (trés por conto), calculada sobro o montante total da contratação. 
11.3— lnexecuçao total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente 

a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contrataçao. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçOes descritas no sub-item anterior, a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa 
pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1 - 0 não cumprimento das disposiçoos especificadas neste Contrato implicará 

automaticarnente em quobra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde J os Direitos da Administraçao, corn rolaçao as normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento. 

12.2 - 0 prosonte contrato e rescindIvel ainda, independentemente do qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - lnadimplência do qualquer do suas clâusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em cornum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito corn 30 (trinta) dias de antecedência, sem Onus para ambas as panes; 
12.2.4 - No caso do não cumprimento de qualquor das cláusulas deste contrato, a parte que 

se sentir prejudicada podorá rescindi-lo sern quo so faça necessário uma comunicação por escrito corn a 
antecedência definida no sub-item anterior. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alteraçOes quo venham a ocorror na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA PuBLIcAcAo 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixaçao em local de costume ate o 50  (quinto) 

dia Utit do mês subseqüente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integrarn o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatôrio, a 

proposta apresentada pela Contratada, bern como eventuais correspondéncias trocadas entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer düvidas oriundas do presente Contrato é 0 

da Comarca de Farias Brito/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE.............................................. 

Cicero Clislones Rodrigues do Lima 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1 . .................................................................................. CPF ..................................... 

2 . .................................................................................. CPF ..................................... 
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